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Órgão de divulgação oficial do município – Criado pela lei nº 688/2009 
 

 

 
 
  

 

EXECUTIVO 
 

 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

 

Com base nos documentos apresentados, a Prefeita Municipal Sra. Elaine Aparecida 

Soligo concede autorização para a Dispensa de Licitação destinada à contratação da 

empresa 62.941.346 Willian Leite Quintana, registrada sob o CNPJ n° 62.941.346/0001-

41. Tal decisão fundamenta-se no artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, visando 

atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Aral Moreira-MS, 19 de Novembro de 2025. 
 

 
 
 

(Assinado no original) 
ELAINE APARECIDA SOLIGO 

Prefeita Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 141/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 169/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 090/2025 

 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA – MS. 

CONTRATADA: 62.941.346 WILLIAN LEITE QUINTANA, inscrita no CNPJ sob o n° 

62.941.346/0001-41 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 

manutenção preventiva e corretiva, limpeza e higienização completa, e recarga de gás 

refrigerante, em aparelhos de ar-condicionado tipo Split, instalados nos Postos de Saúde 

e no Hospital Municipal. 

Valor Total: R$ 24.050,00 (vinte e quatro mil e cinquenta reais) 

Dotação Orçamentária: 

Ficha n° 187-020601-10302015920180000-33903999 Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Jurídica 

Forma de Pagamento: O valor global do presente Contrato para a vigência inicial, importa 

em R$ 24.050,00 (vinte e quatro mil e cinquenta reais) 

Vigência: O prazo de vigência do presente Contrato é de 2 (dois) meses, a contar da data 

de sua assinatura podendo, a critério da Administração ser renovado nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

Modalidade de Licitação: De acordo com o art. 75 inciso II da Lei Federal nº 14.133/21. 

Foro: As partes elegem o foro da Comarca de Ponta Porã-MS.  

 
ASSINAM O CONTRATO: 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA - MS 
CONTRATADA: 62.941.346 WILLIAN LEITE QUINTANA 
 
 
 

Aral Moreira-MS, 25 de Novembro de 2025. 
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PORTARIA Nº 212/2025 

 
 
 
 
 
 
 
 

ELAINE APARECIDA SOLIGO, Prefeita Municipal de 
Aral Moreira, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais... 

 
 
 
 

 

R E S O L V E : 
 

Artigo 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES, para o 
servidor CANDIDO GOMES, Vigia, lotado na 
Secretaria Municipal de Administração, referente ao 
período de 16/02/2024 a 15/12/2025,  
 a serem usufruída por 30 dias, contados de 03/11/2025. 
 
 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA MS,  25 DE NOVEMBRO DE 2025. 
 

 
 
 
 
 

   (Assinado no original) 
ELAINE APARECIDA SOLIGO 

     Prefeita Municipal 
 

 

 
Registra-se.  Publique-se. Cumpra-se. 
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PORTARIA Nº 213/2025 

 
 
 
 
 
 
 
 

ELAINE APARECIDA SOLIGO, Prefeita Municipal de 
Aral Moreira, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais... 

 
 
 
 

 

R E S O L V E : 
 

Artigo 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES, para o 
servidor NILTON ARAUJO DOS SANTOS, Gari, lotado 
na Secretaria Municipal de Infraestrutura, referente ao 
período de 21/01/2023 a 20/01/2024, a serem usufruída 
por 30 dias, contados de 10/11/2025. 
. 
 
 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA MS,  25 DE NOVEMBRO DE 2025. 
 

 
 
 
 
 

   (Assinado no original) 
ELAINE APARECIDA SOLIGO 

     Prefeita Municipal 
 

 

 
Registra-se.  Publique-se. Cumpra-se. 
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